

    [image: ]


CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Adriano Boinha


            

[bookmark: _heading=h.l3dqnwn7ovtf]PROJETO DE LEI      /2026                                         Niterói, 14 de maio de 2026



DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À MONITORIA ESTUDANTIL VOLUNTÁRIA NO MUNICÍPIO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Niterói, o Programa Municipal de Incentivo à Monitoria Estudantil Voluntária, com a finalidade de estimular ações de cooperação entre estudantes e incentivar atividades de reforço escolar e apoio educacional.
Art. 2º O Programa tem como objetivos:
I – incentivar a cooperação e a troca de conhecimentos entre estudantes;
II – estimular a formação de grupos de estudo e reforço escolar destinados a alunos com dificuldades de aprendizagem;
III – promover a participação estudantil em ações de caráter social e educacional;
IV – estimular o desenvolvimento acadêmico dos estudantes participantes;
V – incentivar a capacitação e o aprimoramento contínuo dos estudantes monitores, considerando que o processo de ensino contribui para o fortalecimento e consolidação do aprendizado;
VI – incentivar valores relacionados à solidariedade, responsabilidade social e cidadania.
Art. 3º Poderão participar do Programa estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino das redes de ensino situadas no Município de Niterói, desde que haja adesão voluntária da instituição de ensino.
Art. 4º As instituições de ensino que aderirem voluntariamente ao Programa poderão, de acordo com seus critérios pedagógicos e administrativos:
I – selecionar estudantes interessados em atuar como monitores voluntários;
II – acompanhar a frequência, desempenho e participação dos estudantes;
III – organizar grupos de estudo e atividades de reforço escolar;
IV – estabelecer normas internas para funcionamento das atividades.
Art. 5º A participação no Programa terá caráter exclusivamente voluntário, não gerando qualquer vínculo empregatício, remuneração, benefício financeiro ou obrigação de natureza trabalhista.
Art. 6º Os estudantes participantes poderão, respeitando a norma de cada rede, receber certificados ou reconhecimento institucional pelas atividades desenvolvidas, podendo ainda ser indicados para homenagens e reconhecimentos públicos, observadas as normas específicas de cada órgão competente, tais como moções de aplausos, certificados de mérito, honrarias ou outras formas de reconhecimento institucional previstas na legislação aplicável. 
Art. 7º A Secretaria Municipal de Educação – SME disponibilizará os meios e a estrutura administrativa necessários para a regulamentação, cadastramento e acompanhamento das instituições de ensino participantes, bem como para o registro dos estudantes monitores, podendo adotar plataformas digitais, formulários eletrônicos e demais instrumentos administrativos que assegurem a organização, controle e transparência do programa.
Art. 8º A implementação das ações previstas nesta Lei terá caráter orientativo e de incentivo, não gerando obrigação de execução por parte do Poder Executivo Municipal ou das instituições de ensino.
Art. 9º A execução desta Lei ocorrerá sem criação de cargos, despesas obrigatórias ou qualquer ônus adicional aos cofres públicos.
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei busca incentivar práticas de monitoria estudantil voluntária como instrumento de fortalecimento da aprendizagem, desenvolvimento acadêmico e estímulo ao compromisso social entre os estudantes.
A proposta tem como fundamento a valorização do aprendizado colaborativo, permitindo que estudantes com maior domínio em determinadas áreas possam auxiliar colegas que apresentem dificuldades de aprendizagem, contribuindo para o fortalecimento do ambiente escolar, incentivando práticas de cooperação, o desenvolvimento do protagonismo estudantil, a inclusão educacional saudável e o fortalecimento dos vínculos entre os alunos e a comunidade escolar. 
Além dos benefícios aos alunos que receberão apoio, a participação como monitor voluntário proporciona desenvolvimento intelectual e pessoal ao próprio estudante, tendo em vista que ensinar é também uma forma de consolidar conhecimentos e desenvolver habilidades de comunicação, liderança e responsabilidade.
Importante destacar que a proposta possui caráter exclusivamente facultativo, não cria obrigações ao Poder Executivo ou às instituições de ensino, não gera despesas públicas e respeita a autonomia pedagógica e administrativa das unidades escolares.
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